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PROJETO FONTE QUE JORRA PROMOVE FEIRA DE CIÊNCIAS

Na última sexta-feira (25), policiais militares que realizam o Projeto Fonte que 
Jorra promoveram a realização de uma feira de conhecimentos na Escola Lagoa Encantada, 
com o tema “Não à depredação do Patrimônio Público".

Participaram  da  cerimônia  de  abertura  autoridades  militares,  gestores, 
professores e a assessoria técnica da  Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de 
Pernambuco (FUNDARPE), além de representantes do projeto Governo Presente.

A atividade visou incutir nos alunos sobre a importância em se preservar os 
prédios históricos, edificações do Estado, para manter e conservar a história da cidade.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 1º (QUINTA-FEIRA) 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Conceição BPRv

Fone: 9488-5857

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição CPOPM
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

1.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

1.1.1.   Força Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de Segurança 
Pública (FNSP/SENASP)

1.1.2.    Seleção ao Curso do Batalhão Escola de Pronto Emprego – SENASP/MJ

1.1.3.    Resultado do Teste de Aptidão Física

 Após a realização do teste de aptidão física, dos candidatos que se inscreveram no 
processo seletivo,  para  possível  mobilização a  fim de participarem do treinamento  para  a 
composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
(BEPE/FNSP),  da  Secretaria  Nacional  de Segurança Pública  (SENASP),  do Ministério  da 
Justiça, os quais atenderam aos pré-requisitos estabelecidos pela Portaria do Comando Geral 
nº 908, de 21 de setembro de 2011, publicada no Boletim Geral nº 183, de 26 SET 2011,  
foram relacionados e exposta, individualmente, a situação de “Apto”,  “Inapto” e “Faltou”,  
como se vê a seguir: 

a. Resultado do Teste de Aptidão Física :

Nº Cargo Mat. Nome Situação Média

1 Cap PM 920517-9 Daniel de Melo Freitas Apto 7,9

2 Cap PM 960027-2 Marcus Vinícius Ribeiro de Oliveira Faltou XXXX

3 1º Ten PM 102132-0 Jamerson Gomes de Queiroz Júnior Apto 8,7

4 1º Ten PM 102503-1 Jorge Luiz Bezerra Pereira Faltou XXXX

5 1º Ten PM 102522-8 Jefferson Caldeira da Silva Faltou XXXX

6 1º Ten PM 102745-0 Erikson Jatobá da Silva Faltou XXXX

7 2º Ten PM 106247-6 Gleidson Gonçalves da Silva Faltou XXXX
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8 2º Ten PM 930774-5 André Luis Pereira Alcantara Apto 10

9 2º Ten PM 31015-8 Inácio Jesuino Silva da Costa Apto 9,1

10 2º Ten PM 106227-1 Yuri Gomes Barradas Peregrino Faltou XXXX

11 1º Sgt PM 31089-1 Roberto José da Costa Lima Inapto XXXX

12 1º Sgt PM 940748-0 Damião Ferreira da Silva Apto 9,1

13 3º Sgt PM 23609-8 Marcos Florêncio da Silva Faltou XXXX

14 3º Sgt PM 950771-0 Edilson da Silva Apto 9

15 Sd PM 930283-2 Marcelo M. dos Santos (tem INC 2009) Apto 10

16 Sd PM 104824-4 Márcio Alvim de Oliveira Faltou XXXX

17 Sd PM 105347-7 Rafael F. Sposito Fernandes Apto 8,5

18 Sd PM 105619-0 Edmar Pereira da Silva Filho Faltou XXXX

19 Sd PM 105709-0 Márcio Jorge A. de Albuquerque Apto 9,4

20 Sd PM 105838-0 João Tenório de Siqueira Filho Apto 8,1

21 Sd PM 105847-9 Moisés Manoel da Silva Faltou XXXX

22 Sd PM 106449-5 Adélcio Miguel Angelo Junior Apto 9,9

23 Sd PM 106582-3 Clebeson Felipe dos Santos Faltou XXXX

24 Sd PM 106693-5 Eduardo Carlos da Silva Apto 10

25 Sd PM 106792-3 José Djalma de F. Nascimento Faltou XXXX

26 Sd PM 106879-2 Laerte Galdino de Lima Inapto XXXX

27 Sd PM 106956-0 Hélio Barbosa da Silva Apto 10

28 Sd PM 107073-8 André Câmara Pimentel Apto 10

29 Sd PM 107920-4 Sandro Gomes de Oliveira Apto 10

30 Sd PM 910241-8 Cláudio José Ferreira Lemos Apto 9,5

31 Sd PM 920710-4 Adriano Vanderlei de Oliveira Faltou XXXX

32 Sd PM 103003-5 Jorge Rafael Aires de Oliveira Faltou XXXX

33 Sd PM 105547-0 Hélder Luiz C. dos Santos Apto 9,3

34 Sd PM 106299-9 Carlos Henrique O. de Santana Apto 8,6

35 Sd PM 107098-3 Andresson Lenno A. de Mendonça Apto 10

36 Sd PM 107649-3 Cleyvisson Andrade de Assis Apto 9

37 Sd PM 910406-2 Edmundo Lourenço da Silva Inapto XXXX

38 Sd PM 920949-2 Luis Aniceto da Silva Faltou XXXX

39 Sd PM 951046-0 Sandro de Barros Silva Apto 10

40 Sd PM 105399-0 Perícles Cabral de Farias Apto 10

41 Sd PM 105825-8 Albênio Jônatas da Silva Inapto XXXX

42 Sd PM 107019-3 José Eduardo Barreto Dias Apto 10
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43 Sd PM 107643-4 Deywd Alexandre T. Saraiva Faltou XXXX

44 Sd PM 107646-9 Anderson Fellipy Ferreira da Silva Faltou XXXX

45 Sd PM 107677-9 César Augusto P. Arantes Silva Apto 10

46 Sd PM 104708-6 Joab José da Silva Apto 9,9

47 Sd PM 104725-6 Bruno José de Oliveira Apto 9,8

48 Sd PM 106618-8 Fábio Barbosa dos Santos Apto 8,5

49 Sd PM 106729-0 Márcio Raphael Nascimento Maia Apto 9,8

50 Sd PM 106809-1 Gideão Rosas de Figueiredo Faltou XXXX

51 Sd PM 106868-7 Érico Vitor Guimarães Salgueiro Apto 7,7

52 Sd PM 107137-8 Thiago Lucena da Silva Faltou XXXX

53 Sd PM 107591-8 Edmilson Araújo de Lucena Faltou XXXX

54 Sd PM 107865-8 Luiz Henrique Cordeiro Apto 9,6

55 Sd PM 920197-0 José Fernando Domingues. R. da Silva Apto 9,6

56 Sd PM 104240-8 Ademir Apolinário do Nascimento Faltou XXXX

57 Sd PM 105332-9 Jonathas de Souza Santos Faltou XXXX

58 Sd PM 24841-0 Marcos Antonio Mendes Apto 7,9

59 Sd PM 910481-0 Leonardo Sérgio Bezerra Apto 8,5

60 Sd PM 104319-6 Murilo Ricardo dos Santos Apto 9,4

61 Sd PM 104807-4 André Luis de Sousa Faltou XXXX

62 Sd PM 106318-9 José Avelino Carneiro Apto 10

63 Sd PM 106848-2 José André Hermínio Campos Apto 7,4

64 Sd PM 107547-0 José Érick Fernandes de Lima Apto 8,1

65 Sd PM 106587-4 Alessandra Florência da Silva Apta 8,3

66 Sd PM 105841-0 Jainara Pereira Alves Apta 9,9

67 Sd PM 104482-6 Sírley C. Albuquerque de Assis Apta 9,4

68 Sd PM 105519-4 Maricella Camila de Souza Lima Faltou XXXX
(Nota nº 023/2011-SAD).                                                        

1.1.4.   Resultado Final do Processo Seletivo

1. Após a realização do competente processo seletivo com os candidatos que se 
inscreveram  para  possível  mobilização  a  fim  de  participarem  do  treinamento  para  a 
composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego da Força Nacional de Segurança Pública 
(BEPE/FNSP),  da  Secretaria  Nacional  de Segurança Pública  (SENASP),  do Ministério  da 
Justiça, os quais atenderam aos pré-requisitos estabelecidos pela Portaria do Comando Geral 
nº  908,  de  21  SET  2011,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  183,  de  26  SET  2011,  foram 
classificados como aprovados, os militares estaduais abaixo relacionados, como se segue:
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b. Relação dos aprovados como titulares:

1) Oficiais PM:

Nº Cargo Mat. Nome Média Final

1 Capitão PM 920517-9 Daniel De Melo Freitas 8,95

2 2º Ten PM 930774-5 André Luis Pereira Alcantara 10

3 1º Ten PM 102132-0 Jamerson Gomes De Queiroz Júnior 9,35

2) Sargentos PM:
Nº Cargo Mat. Nome Média Final

1 3º Sgt PM 950771-0 Edilson da Silva 9,5

2 1º Sgt PM 940748-0 Damião Ferreira da Silva 9,05

3) Soldados PM:

Nº Cargo Mat. Nome Média Final

1 Sd PM 106693-5 Eduardo Carlos da Silva 10

2 Sd PM 106956-0 Hélio Barbosa da Silva 10

3 Sd PM 107073-8 André Câmara Pimentel 10

4 Sd PM 107920-4 Sandro Gomes de Oliveira 10

5 Sd PM 106449-5 Adélcio Miguel Angelo Junior 9,95

6 Sd PM 105709-0 Márcio Jorge A. de Albuquerque 9,7

7 Sd PM 107098-3 Andresson Lenno A. de Mendonça 9,5

8 Sd PM 910241-8 Cláudio José Ferreira Lemos 9,25

9 Sd PM 105347-7 Rafael F. Sposito Fernandes 9,25

10 Sd PM 105547-0 Hélder Luiz C. dos Santos 9,15

4) Soldados PM Femininos:

Nº Cargo Mat. Nome Média Final

1 Sd PM 105841-0 Jainara Pereira Alves 9,45

2 Sd PM 106587-4 Alessandra Florência da Silva 9,15

c. Relação dos aprovados como suplentes:

1) Oficial PM:

Nº Cargo Mat. Nome Média Geral

1 2º Ten PM 31015-8 Inácio Jesuino Silva da Costa 9,05



06                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.226
30 DE NOVEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

2) Soldados PM:

Nº Cargo Mat. Nome Média Geral

1 Sd PM 105838-0 João Tenório de Siqueira Filho 9,05

2 Sd PM 951046-0 Sandro de Barros Silva 9

3 Sd PM 105399-0 Perícles Cabral de Farias 9

4 Sd PM 107019-3 José Eduardo Barreto Dias 9

5 Sd PM 107649-3 Cleyvisson Andrade de Assis 9

6 Sd PM 107677-9 César Augusto P. Arantes Silva 9

7 Sd PM 106299-9 Carlos Henrique O. de Santana 8,6

8 Sd PM 104708-6 Joab José da Silva 8,45

9 Sd PM 104725-6 Bruno José de Oliveira 8,4

10 Sd PM 106729-0 Márcio Raphael Nascimento Maia 8,4

11 Sd PM 107865-8 Luiz Henrique Cordeiro 8,3

12 Sd PM 106618-8 Fábio Barbosa dos Santos 7,75

13 Sd PM 106318-9 José Avelino Carneiro 7,5

14 Sd PM 920197-0 José Fernando Domingues. R. da Silva 7,3

15 Sd PM 104319-6 Murilo Ricardo dos Santos 7,2

16 Sd PM 107547-0 José Érick Fernandes de Lima 6,55

17 Cabo PM 24841-0 Marcos Antonio Mendes 6,45

18 Soldado PM 106848-2 José André Hermínio Campos 6,2

3) Soldado PM Feminino:

Nº Cargo Mat. Nome Média Geral

1 Sd PM 104482-6 Sírley C. Albuquerque de Assis 8,7

4. Prescrições Diversas

a. Em conseqüência ficam convocados para a mobilização a fim de participarem do 
treinamento para a composição do Batalhão Escola de Pronto Emprego da Força Nacional de 
Segurança Pública (BEPE/FNSP), da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), do 
Ministério da Justiça, os policiais militares aprovados como titulares, os quais atenderam aos 
pré-requisitos  estabelecidos  pela  Portaria  do  Comando  Geral  nº  908,  de  21  SET  2011,  
publicada no Boletim Geral nº 183, de 26 SET 2011, devendo serem apresentados à DEIP no 
dia  25  NOV 2011,  às  10  horas,  por  seus  respectivos  Comandantes,  Chefes  ou  Diretores,  
quando  ficarão  à  disposição  daquela  Diretoria  para  as  providências  necessárias  para  a 
mobilização.

b. A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa adote as providências na esfera de 
sua atuação.  (Nota nº 024/2011/SAD).
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3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO

1.1.0.   Requerimentos Despachados

Cb PM Mat. 26626-4, José Ari Clementino da Silva, servindo atualmente no 4° 
BPM - Inclusão na lista dos convocados para o Curso de Formação de Sargentos PM/2011, 
por Antiguidade. Despacho deste Comando Geral: - Indeferido, com base nos Artigos 5º, 17, 
Inciso II, “a”, item 4, da Lei Complementar nº 134/2008 c/c o Art. 15, §§ 1º e 4º, da Lei nº 
6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), uma vez que o mesmo não possui 
interstício para tal convocação. Publique-se. (Nota nº 164/2011/DGP-10). 

Cabo PM Mat.  20210-0,  Jamisson  Gomes  da  Silva  -  Concessão  do  Abono de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 770/AEAJA, de 11 NOV 2011; Implantação 
a/c de 09 JUN 2010. (Processo nº 192/DGP-1, de 26 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  política  de  Pessoal  (CPP-SAD).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 282/2011/DGP-1).    

Cabo  PM Mat.  21340-3,  Flávio  Gilo  da  Silva  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 
2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 
08;  a  Resolução  nº  001/CSPP,  de  27  FEV  2008;  o  Ofício  Circular  nº  002/DPS,  da 
FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 756/AEAJA, de 11 NOV 2011; Implantação 
a/c de 28 JUL 2011. (Processo nº 175/DGP-1, de 11 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP-SAD).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 283/2011/DGP-1).   

Cabo  PM Mat.  18823-9,  Luiz  Carlos  Galdino  Alves  da  Silva  -  Concessão  do 
Abono de Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, 
de 30 DEZ 2003; o Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido 
em 23 JAN 08; a Resolução nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; o Ofício Circular nº 002/DPS, 
da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; e o Parecer nº 765/AEAJA, de 27 OUT 2011; Implantação 
a/c de 18 FEV 2011. (Processo nº 186/DGP-1, de 24 OUT 2011). À DGP-3 para implantar 
o referido Abono e confeccionar a Planilha de Repercussão Financeira. À DGP-1 para 
remeter  o  processo  à  Câmara  de  Política  de  Pessoal  (CPP-SAD).  Arquivar  nos 
assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 284/2011/DGP-1).   

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 23 NOV 2011 o seguintes ato:

Nº  7158  -  Colocar  à  disposição  da  Prefeitura  da  Cidade  do  Recife,  para  ter 
exercício  na  Assistência  Militar,  de  acordo  com o  Decreto  nº  25.261,  de  28  FEV 03,  e 
alterações, c/c a Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04, e alterações, o Policial Militar Carlos Rodrigo 
Afonso Nogueira, Mat. 107881-0, com ônus para o órgão de origem, até 31 DEZ 2011. 

                     (Transcrito do DOE nº 223, de 24 NOV 2011)



08                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.226
30 DE NOVEMBRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

3.1.0.    Da Secretaria da Casa Civil

Nº 2619, de 23 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L VE:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social, do Cap PM Marcos Aurélio Ramalho de Souza, da referida Secretaria, para, em 
Goiânia – GO, no período de 21 a 26 NOV 2011, participar do II Congresso Nacional de 
Instrutores de Tiro das Polícias Militares, do IV Simpósio Nacional de Oficinas de Material  
Bélico das Polícias Militares, e do I Open de Tiro da Sociedade Brasileira de Tiro Policial.

--oo(0)oo--

Nº 2621, de 23 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L VE:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa  Social,  do  Tenente-Coronel  PM  Paulo  de  Tarso  Pacífico  Cavalcanti,  da  referida 
Secretaria, para, no Rio de Janeiro – RJ, nos dias 23 e 24 NOV 2011, participar da Reunião de 
Revisão de Monitoramento Virtual dos Planos Operacionais dos Estádios que sediarão Jogos 
da Copa de 2014.

--oo(0)oo--

Nº 2622, de 23 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L VE:

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de 
Defesa Social,  do Tenente-Coronel  PM Ilídio Ferreira Vilaça Neto,  da referida Secretaria,  
para, no Rio de Janeiro - RJ, nos dias 23 e 24 NOV 2011, participar da Reunião de Revisão de 
Monitoramento Virtual dos Planos Operacionais dos Estádios que sediarão Jogos da Copa de 
2014.

--oo(0)oo--

Nº 2656, de 23 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 
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R E S O L VE:

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, do 2º Ten PM Heronildo 
José Paulino da Silva, da referida Secretaria, para, em Brasília – DF, nos dias 11, 12 e 21 
NOV 2011, tratar de assuntos de interesse do Estado.

--oo(0)oo--

Nº 2658, de 23 NOV 2011

O Secretário  da  Casa  Civil,  no  uso  de  suas  atribuições,  e  tendo  em vista  o 
disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L VE:

Autorizar os afastamentos  do Estado,  tendo em vista solicitação do Secretário 
Executivo de Segurança Institucional, da Secretaria da Casa Militar, da Cap PM Rosemary 
Cristina Guilherme de Araújo e André Luiz Magalhães de Amorim,  da referida Secretaria, 
para, em Brasília – DF, no período de 23 a 26 NOV 2011, participarem do Curso Tomadas de 
Contas Especial.

(Transcritas do DOE n
º 223, de 24 NOV 2011)

3.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3203, de 29 NOV 2011

Dispõe sobre a Suspensão do Gozo de Férias, Licença-Prêmio ou Especial, e 
Licença para Trato de Interesse Particular dos Servidores em Exercício na 
Secretaria  de  Defesa  Social  e  em  seus  Órgãos  Operativos,  e  dá  outras 
providências

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

Considerando  a  necessidade  de  prevenir  e  reduzir  a  criminalidade  no  mês  de 
dezembro do corrente ano, diante do aquecimento da economia, das festividades de final de 
ano e do aumento do fluxo de pessoas nas diversas regiões do Estado de Pernambuco; 

Considerando  a  necessidade  de  redução  dos  indicadores  de  criminalidade, 
especialmente  dos  Crimes  Violentos  Letais  Intencionais  –  CVLI  e  dos  Crimes  Violentos 
contra o Patrimônio – CVP;

Considerando  que  para  alcançar  esses  objetivos  há  necessidade  de  que  os 
servidores ocupantes de Cargos Comissionados, Gestores, Comandantes do Nível Tático desta 
Secretaria e dos seus órgãos operativos (Polícia Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros 
Militar e Institutos vinculados à Gerência Geral de Polícia Científica) acompanhem durante o 
mês de dezembro as ações estratégicas determinadas por esta Secretaria;

Considerando, especialmente, o disposto nos Artigos 61, § 3º, 65, § 6º, e 66, § 2º,  
da Lei Estadual nº 6.783, de 16 OUT 1974, nos Artigos 103, § 3º, e 130, Parágrafo Único, da  
Lei Estadual nº 6.123, de 20 JUL 68, e nos Artigos 1º e 5º do Decreto Estadual nº 18.973, de  
10 JAN 96;
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Considerando, finalmente, que férias, Licença-Prêmio ou Especial, e Licença para 
Trato de Interesse Particular são direitos do servidor, cujo período de gozo também se submete  
ao interesse público, conforme dispõe a legislação que regulamenta a matéria;

R E S O L V E:

Art.  1º - Fica suspenso, no período 1º DEZ a 31 DEZ 2011, o gozo de Férias,  
Licença-Prêmio ou Licença Especial, e de Licença para Trato de Interesse Particular pelos  
ocupantes  de  Cargos  Comissionados,  Diretores,  Gestores  e  Comandantes  de  Território 
Integrado de Segurança – TIS, ou de Especializadas, Delegados Seccionais, Comandantes de 
Batalhão,  Comandantes  de  Companhia  e  de  Companhia  Independente,  e  Titulares  de 
Delegacia,  em exercício  nesta  Secretaria  de  Defesa  Social  e  em seus  órgãos  operativos, 
independentemente de lotação, em todo o Estado de Pernambuco.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a 
finalização do processo de aposentadoria do servidor estiver dependendo do gozo de férias e  
licença-prêmio ou especial ainda não gozadas.

Art. 2º - O disposto no artigo anterior aplicar-se-á, também, às férias iniciadas no 
mês de novembro e finalizadas em dezembro do corrente ano, relativamente aos dias de gozo 
no mês de dezembro.

Art. 3º - O gozo de férias e licenças já programadas e suspensas por esta portaria 
será retomado a partir de 1º JAN 2012.

Art.  4º  -  O  quantitativo  de  servidores  em  exercício  nos  Territórios  e  Áreas 
Integradas  de  Segurança  que  não  tenham alcançado redução  na  taxa  do  CVLI  até  31  de 
outubro, ou que obtiveram redução inferior a doze por cento no mesmo período, com férias  
programadas  para  o  mês  de  dezembro,  fica  reduzido  em  cinquenta  por  cento, 
independentemente do disposto no artigo primeiro.

Art.  5º  -  As  situações  excepcionais  serão  submetidas  ao  Secretário  de  Defesa 
Social,  que  decidirá  sobre  cada  caso  observando  razões  de  conveniência,  oportunidade  e 
interesse público.

Art.  6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Wilson Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 227, de 30 NOV 2011)

4.0.0.    CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

4.1.0.   Constitui Comissão para Aplicação do Teste de Aptidão Física(TAF) aos can-
           didatos do Curso de Patrulhamento Tático Urbano de alto risco

Em cumprimento as determinações da Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, o 
Centro de Educação Física e Desportos nomeia e constitui em conformidade com o artigo 101, 
inciso VI do Regulamento Geral da PMPE (Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994), a  
Banca Examinadora a seguir  nominada e Equipe de Apoio,  com o fito de procederem ao  
aludido Teste de Aptidão Física (TAF), atinente ao Curso de Patrulhamento Tático Urbano de 
Alto Risco, o qual ocorrerá no dia 27OUT2011, iniciando-se às 07h00, donde os testes serão 
aplicados em conformidade com o SUNOR nº  020, de 22 MAIO 09, por haver sido publicado 
com incorreção.
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Banca Examinadora:

Maj PM Mat. 2007-9, Jorge Luiz de Araújo - Presidente
1º Ten PM Mat. 102748-4, Reidja de Farias Santos - 1º Membro
Sd PM Mat. 103516-9, Alexandre Fernandes de Souza - 2º Membro

Equipe de Apoio:

Subtenente Marivaldo Gonçalves de Sena.
Cb PM Mat. 24587-9, Edvalmir Ramos da Silva
Sd PM 105472-4, Patrícia Oliveira de Paula

Os candidatos deverão se apresentar no Campo do Derby (próximo as barras fixas) 
às 07 horas, com uniforme de educação física e portando a cédula de identidade funcional.

Após a aplicação do TAF, os resultados deverão ser encaminhados à Diretoria de 
Ensino, Instrução e Pesquisa para providências ulteriores.  Republicado por haver saído com 
incorreção. (Nota nº 030/2011/CEFD).

5.0.0.   ANIVERSÁRIO DO 15º BATALHÃO CEL JOSÉ BEZERRA DE AMORIM 

5.1.0.   Programação

Comemorando  o  18º  aniversário  de  criação  do  15º  BPM (Belo  Jardim),  serão 
realizadas  as  atividades  abaixo  discriminadas,  objetivando  o  congraçamento  dos  Policiais 
Militares, Policiais Civis, familiares e demais membros da sociedade belojardinense e região:

1 - Torneio de Futebol de Salão
Data: 29 NOV 2011(terça-feira)
Horário: 08 horas
Local: Quadra da Faculdade de Formação de Professores de Belo Jardim

2 - Solenidade de Entrega de Medalhas de Tempo de Serviço e Certificados de Destaques 
Administrativos e Operacionais
Data: 30 NOV 2011(quarta-feira)
Horário: 09 horas
Local: Auditório do IFPE – Campus Belo Jardim

3 - Culto Ecumênico
Data: 1º DEZ 2011(quinta-feira)
Horário: 09 horas
Local: Auditório do IFPE – Campus Belo Jardim

4 - Confraternização
Data: 02 DEZ 2011 (sexta-feira)
Horário: 10 horas
Local – Inhumas Acqua Park – Belo Jardim.  (Nota nº 003/2011/1ª EM).
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4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos

1.1.1.   Revisão de Penalidade Administrativa

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 066, de 11 ABR 83, licenciou nos 
termos da letra “b” do § 2º, Inciso II do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 11350, Josemar Matias 
dos Santos, com data de praça de 09 AGO 74, filho de José Matias dos Santos e Severina 
Francisca de Oliveira.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 066, de 11 ABR 83. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

 --oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir estabilidade) aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, conforme fez público o 
Boletim Geral nº 228, de 07 DEZ 83, licenciou nos termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), o ex-
Soldado  PM  Manoel  Severino  da  Silva,  filho  de  Severino  Cosmo  da  Silva  e  Severina 
Francisca da Silva, com data de praça de 06 AGO 80, portador de RG: 2.074.540 SSP-PE e 
CPF 178.175.794-15.

Como não consta nenhuma documentação (ficha disciplina e ou folha de alteração) 
referente ao requerente, e após solicitação através do Ofício nº 001/11 / 5ª CPRAD. a DGP 
apoio no sentido de conseguir subsídios, e  após varias diligências no intuito de esclarecer os 
motivos pelos os quais o requerente fora desligado do serviço ativo da PMPE, e ausentes fatos 
novos, bem como não fora apresentado pelo interessado, provas, indícios ou elementos que 
apóiem a análise de todo o processo, bem como a decisão que fundamente a anulação da pena, 
este Comandante Geral resolve:
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I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.(Nota s/nº/2011/5ª CPRAD).

(Republicado por ter saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, 
por não possuir estabilidade) aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, conforme fez público 
o Boletim Geral nº 219, de 1º DEZ 87 e transcrito no Boletim Interno 12º BPM - nº 221, de 03 
DEZ 87, licenciou nos termos do Art. 49, IV, a, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos 
Policiais  Militares  do  Estado  de  Pernambuco),  o  ex-Soldado  PM  Mat.  24804-5,  Otoniel 
Raimundo  Pedrosa  da  Silva,  com  data  de  praça  de  26  AGO  86,  portador  da  RG 
2.336.728/SSP-PE e CPF 296.374.224-84.

Em decorrência dos reiterados desvios de conduta que cometera, sendo Licenciado 
“Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o Boletim Geral nº 219, de 1º DEZ 87 e 
transcrito no Boletim Interno 12º BPM - nº 221, de 03 DEZ 87.

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lha fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar o diretor de gestão de pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se. (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)
 

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 132, de 22 JUL 87, licenciou nos 
termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco),  o ex-Soldado PM Mat.  23734,  Mesaque Barros dos 
Santos, com data de praça de 30 MAI 86 filho de José Rodrigues dos Santos e Francisca Maria  
Barros dos Santos.
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Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 132, de 22 JUL 87. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Decorre o presente feito em função do cumprimento da determinação judicial, MS 
nº 112.220-5, face ao Recurso de Mandado de Segurança № 21.066-PE (2005/02000334-6), 
ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, no sentido de garantir ao impetrante, o  
ex-Policial Militar Nivanildo Jonas dos Santos, com data de praça de 1º SET 72, portador de 
RG: 120.633.51-57 e CPF 079.562.904-49.

Da  perlustrada  análise  das  laudas  do  recurso  interposto  pelo  demandante,  bem 
como  dos  procedimentos  realizados  pela  5ª  Comissão  Permanente  de  Recursos 
Administrativos, incumbida de reunir informações documentais para subsidiar a decisão deste 
Comandante Geral, verifica-se que:

O demandante ingressou no serviço ativo em 1º SET 72 e foi desligado a pedido da 
Corporação conforme fez público o BG nº 126, de 08 JUL 88, nos termos do Inciso I do Art. 
109, da Lei Estadual nº 6.783/74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco).

Durante  sua  breve  permanência  na  Corporação,  de  acordo  com  os  seus 
assentamentos,  sofrera  04 (quatro)  Repreensões,  03 (três)  Detenções  e  02 (duas)  Prisões, 
perfazendo um total de 39 (trinta e nove) dias de sanções disciplinares.

O pleito em apreço colima a modificação da sanção disciplinar que desfavoreceu o 
demandante,  ou  seja,  objetiva  a  anulação  na  pena  de  licenciamento,  e  é  mister  que  sua 
apreciação dê-se sob a lupa da legislação disciplinar castrense. 

Ante o exposto, este Comando Geral resolve: 

I - Apreciar o mérito do pedido de revisão disciplinar interposto pelo ex-Soldado 
PM Nivanildo Jonas dos Santos, o indeferindo, uma vez que tomando por base o Inciso I do 
Art.  109,  da  Lei  nº  6.783/74  –  Estatuto  dos  Policiais  Militares,  pois  foi  deferido  o  seu 
Licenciamento a pedido das fileiras da Corporação, com fulcro no Inciso I do Art. 109, da Lei 
nº 6.783/74 – Estatuto dos Policiais Militares;
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II - Determinar ao Sr. Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta 
decisão ao Exmo. Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas 
cabíveis;

III - Tornar sem efeito a solução aplicada ao ex-Soldado PM Nivanildo Jonas dos 
Santos, publicada na Folha nº 35 do BG nº 151, de 10 AGO 2011;

IV – Publicar o presente feito;

V - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não ter estabilidade e ingressar no comportamento “Mau”) aplicada pelo Comandante Geral da 
PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 162, de 30 AGO 88, licenciou nos termos da 
letra “c” do § 2º do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares 
do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 24312-4, Julio Veríssimo de Lima Filho, 
com data de praça de 30 JUN 86, a/c de 15 ABR 86, filho de Júlio Veríssimo de Lima e de 
Josefa Luiz do Nascimento.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 162, de 30 AGO 88. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I – Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II- Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 157, de 17 AGO 90, licenciou nos 
termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 27043-1, Marcos José da Rocha, 
com data de praça de 1º SET 86, filho de José Geraldo da Rocha e de Ivonete Moura da 
Rocha.
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Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 157, de 17 AGO 90. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 219, de 22 NOV 90, licenciou nos 
termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 25299-9, Abnael José de Souza, 
com data de praça de 26 AGO 86, filho de Alcides José de Souza e Maria Eulina de Souza.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 219, de 22 NOV 90. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se. (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)
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Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir estabilidade) aplicada pelo Comandante Geral da PMPE, conforme fez público o 
Boletim Geral nº 213, de 08 NOV 91, licenciou nos termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da 
Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de Pernambuco), a ex-
Soldado PM Mat. 29414-4, Lilian Valeria Ramos, com data de praça de 28 AGO 89, portadora 
de RG: 3.659.089/SSP-PE e CPF 684.921.974-04,  filha  de José Severino Ramos  e  Maria 
Ramos.

Após  várias  diligências  no  intuito  de  esclarecer  os  motivos  pelos  os  quais  a 
requerente fora desligada do serviço ativo da PMPE, constando em sua pasta de assentamentos 
que sofrera  01 (uma) Repreensão e  02 (duas) Prisões, perfazendo um total de 35 (trinta e 
cinco) dias de sanções disciplinares, demonstrando não ter se adaptado a vida castrense.

Ausentes fatos novos, bem como não fora apresentado pela interessada, provas, 
indícios ou elementos que apóiem a análise de todo o processo, bem como a decisão que 
fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 162, de 31 AGO 93, licenciou nos 
termos da letra “c” do § 2º Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares do Estado de Pernambuco), o ex-Soldado PM Mat. 910690-1, Marivaldo Arruda de 
Lima, com data de nascimento de 16 OUT 74, com data de praça 27 MAR 91, filho de Manuel 
José de Lins e Creusa Arruda de Lima.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 162, de 31 AGO 93.

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretario de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 
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IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral  nº 017, de ABR 95, transcrito no  
Boletim Interno – 2º BPM - nº 073, de 18 ABR 95, licenciou nos termos da letra “c” do § 2º 
do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado de 
Pernambuco)  o  ex-Soldado  PM  Mat.  24873-8,  Manassês  Gomes  de  Melo,  com  data  de 
nascimento de 29 MAI 66 e data de praça de 26 JUN 86, filho de José Tavares de Melo e de  
Josefa Gomes de Melo.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público 
no Boletim Geral nº 071, de 17 ABR 95 e transcrito no Boletim Interno – 2º BPM - nº 073, de 
18 ABR 95. 

Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se. (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa (Licenciamento “Ex-Offício”, por 
não possuir  estabilidade e ingressar no comportamento  “Mau”) aplicada pelo Comandante 
Geral da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral nº 128, de 15 JUL 97, licenciou nos 
termos da letra “c” do § 2º do Art. 109, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais 
Militares  do  Estado  de  Pernambuco),  o  ex-Soldado  PM  Mat.  930212-3,  Michel  Oliveira 
Trindade, com data de nascimento de 17 FEV 70, natural de Barreiros - PE, com data de praça 
de 02 AGO 93, filho de Amaro Ferreira da Trindade e de Maria da Apresentação Oliveira 
Trindade.

Em decorrência  dos  reiterados  desvios  de  conduta  que  cometera,  ingressou no 
comportamento Mau, sendo Licenciado “Ex-Offício” do serviço ativo conforme fez público o 
Boletim Geral nº 128, de 15 JUL 97. 
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Ausentes fatos novos, bem como provas, indícios ou elementos que apóiem decisão 
que fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º e 2º, I, da  
Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por entender que 
não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar ao Diretor de Gestão de Pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
ao Exmº Sr. Secretário de Defesa Social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. 

IV - Cumpra-se.  (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)

--oo(0)oo--

Trata-se de revisão de penalidade administrativa aplicada pelo Comandante Geral 
da PMPE, conforme fez público o Boletim Geral da PMPE nº 238, de 18 DEZ 85, em face do  
ex-Soldado  PM  Luiz  Antônio  da  Silva  praça  de  15  ABR  80,  filho  de  Maria  Josefa  da 
Conceição.

Como não consta nenhuma documentação (ficha de Justiça e Disciplina) referente 
ao requerente, e após solicitação através do Oficio nº 001/11/5ª CPRAD, a DGP solicitando o 
apoio no sentido de conseguir subsídios, e após várias diligências no intuito de esclarecer os 
motivos pelos os quais o requerente fora desligado do serviço ativo da PMPE, só consta na sua 
pasta funcional do mesmo, que foi Licenciado a Bem da Disciplina das fileiras da Corporação,  
conforme fez público o BG nº 238, de 18 DEZ 95, nos termos da letra “B” § 2º, item 2 do Art. 
109 da Lei nº 6.783/74 (Estatuto do Policiais Militares), c/c o item 2, § 1º Art. 31 do Decreto 
Lei nº 6.752, de 1º OUT 80 ( RDPM).

E, ausentes fatos novos, bem como não fora apresentado pelo interessado, provas, 
indícios ou elementos que apóiem a análise de todo o processo, bem como a decisão que 
fundamente a anulação da pena, este Comandante Geral resolve:

I - Deixar de apreciar o mérito do seu pedido de revisão, com base no Art. 40, § 1º  
e 2º,  I,  da Lei Estadual nº 11.817/2000, mantendo a penalidade que lhe fora aplicada, por 
entender que não houve injustiça ou ilegalidade na sua aplicação;

II - Determinar o diretor de gestão de pessoas que encaminhe cópia desta decisão 
aos Exmo Sr. Secretário de Defesa social, para conhecimento e providências julgadas cabíveis;

III - Determinar a publicação. (Nota s/nº/2011/5ª CPRAD). 

(Republicado por haver saído com incorreção no BG nº 151, de 10 AGO 2011)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Ora,  o  fim  do  mandamento  é  o  amor  de  um  coração  puro,  e  de  uma  boa 
consciência, e de uma fé não fingida. (1 Timóteo 1:5).
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